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RESUMO 
O Benefício Eventual trata-se de um benefício assimilado como um amparo ou 
assistência no campo da proteção social perante uma eventualidade. Essa proteção 
é compreendida nos moldes de uma atenção preservacionista, proativa e vigilante. 
O objetivo deste trabalho foi analisar a efetividade dos benefícios eventuais no 
CRAS. Trata-se de uma pesquisa qualitativa realizada através de observação e 
questionário direcionado a psicóloga do CRAS. Os resultados apresentam os 
benefícios eventuais como muito importantes e como uma ferramenta que faz 
diferença na vida das pessoas, tendo a psicóloga enfatizado que os benefícios 
eventuais são concedidos em casos de necessidade decorrentes de situações 
inesperadas, mas que além disso, deve haver acompanhamento e orientações 
necessárias para um melhor manejo da situação. 

 

PALAVRAS-CHAVE: CRAS, benefícios eventuais, vulnerabilidade social. 

 

INTRODUÇÃO 

O Sistema Único de Assistência Social (SUAS) é responsável pela assistência 

e garante proteção social, ou seja, dando amparo aos cidadãos que passam por 

dificuldades por meios de benefícios, de programas, projetos e por meios de 

serviços (BRASIL, 2017). 

O SUAS se consolida através de redes de unidades públicas, como o (CRAS) 

Centro de Referência de Assistência Social, o (CREAS) Centro de Referência 

Especializado De Assistência Social, CENTRO-DIA, CENTRO-POP, e 

ACOLHIMENTO. Todas essas unidades públicas prestam atendimentos para a 
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comunidade, grupos de jovens, de crianças, idosos, entre outros. Trazendo a esses 

grupos, profissionais capacitados, como assistentes sociais, psicólogos, pedagogos, 

advogados, que preocupam em entender e ajudar a necessidade de cada pessoa, 

para melhores condições de vida, relacionamento, convívio e inclusão social 

(BRASIL, 2017). 

Dentre as políticas públicas de atuação no SUAS, se encontra o Benefício 

Eventual, um direito socioassistencial. Em maior parte, ele é tratado à margem da 

determinação da política de assistência social de 1993 e da LOAS-SUAS de 2011 

(Lei nº 12.435), além das legislações decorrentes (BOVOLENTA, 2010). 

 O Benefício Eventual trata-se de um benefício assimilado como um amparo 

ou assistência no campo da proteção social perante uma eventualidade. Essa 

proteção é compreendida nos moldes de uma atenção “preservacionista”, proativa e 

vigilante. Nos termos de Sposati (2009), o benefício eventual junto à vigilância social 

e à defesa de direitos, e tem o reconhecimento público e republicano do estado de 

cuidar, apoiar e proteger as situações de risco, vulnerabilidade e desproteção no 

domínio da política de assistência social. O alcance e as fronteiras desses 

benefícios, no âmbito da assistência social, orientam-se no início do papel, 

destacando o dever do Estado de se fazer presente na proteção à vida do indivíduo 

quando sujeito a episódios atípicos, eventuais, ocasionais e excepcionais acorrido 

em seu dia a dia. O eventual responderia então ao apoio do que é impensável, a 

algo que não é contínuo, não é casual, elevado do que decorre cotidianamente, 

prosseguindo que um episódio externo gera, por vezes, uma vulnerabilidade 

momentânea na vida do cidadão e de sua família, podendo apoiar para alterar ou 

comprometer sua dinâmica familiar (BOVOLENTA, 2010).  

O trabalho em questão justifica-se através de uma experiência de estágio do 

curso de psicologia realizada por meio de observação de serviços ofertados no 

CRAS.  

A hipótese para essa questão é que, os benefícios eventuais acabam se 

tornando uma rotina prolongada às famílias, considerando a dificuldade de geração 

de renda a população mais vulnerável. 

O objetivo deste trabalho é analisar a efetividade dos benefícios eventuais no 

CRAS.  
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 Trabalhos como estes são importantes para dar visibilidade às políticas 

públicas no que se refere ao benefício eventual, assim como, fazer compreensão 

para atuação e distribuição dos mesmos.  

 

FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

O CRAS é uma unidade de proteção social básica do SUAS (GERAIS, 2014) 

e tem como finalidade trabalhar com situações de vulnerabilidade e risco sociais, de 

forma a fortalecer os vínculos familiares e comunitários, o crescimento, a 

capacidade, aquisições e amplificando o acesso aos direitos dos cidadãos.   

O CRAS é uma das portas de entrada para a comprovação dos direitos 

sociais por meio de deveres, programas e projetos, e deve prestar condições de 

acesso para todos os usuários. Sendo uma unidade pública estatal afastada da 

política neste território de Assistência Social, equilibrado pela organização e 

oferenda de serviços de proteção social básica do Sistema Único de Assistência 

Social (LINS, 2015).   

Para falar dos Benefícios Eventuais torna-se fundamental enfocar a 

Assistência Social como Política Pública pautada em direitos, tendo em vista que 

estes nos trazem implicações para a configuração do modelo de assistência atual, 

bem como o papel da família na Política de Assistência Social (SOUZA, 2013).  

Os benefícios eventuais tornaram-se mais conhecidos após as iniciais 

regulamentações, nos anos 2000, e vêm recebendo espaço no dia a dia dos 

trabalhadores e usuários da Assistência Social nos últimos tempos. Essa 

modalidade tem sido executada no Brasil como uma forma de conforto temporário 

para diversas formas de degradação dos momentos de vida. Tem-se que a 

institucionalização dos benefícios eventuais, expressa o dever do Estado de abraçar 

funções e atuar no sentido da proteção social na ocorrência de episódios atípicos, 

inesperados, ocasionais, excepcionais. Então, pode-se dizer que o benefício é 

eventual porque não é continuado. Ele presta-se contemplar, de forma momentânea, 

nos casos em que ambientes externos criam ou agravam as circunstâncias sociais e 

pessoais dos indivíduos, acentuando as desigualdades sociais típicas da condição 

de classes (BARROSO, 2019).  
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É certo que, a grande maioria das pessoas que procuram os benefícios 

eventuais são pessoas carentes, ou seja, não possuem uma estabilidade financeira 

e trabalhista, uma vez que, estão fora do mercado de trabalho, ou somente trabalha 

informalmente. É notável que boa parte dessas famílias passe por muitas 

dificuldades, sendo a principal delas o provimento da alimentação, e com isso a 

demanda de solicitação pelo aporte nutricional vem sendo a maior (OLIVEIRA, 

2018).  

  Entre as modalidades dos benefícios, a que tem maior índice é a cesta 

básica, que tem como destino principal a situação de vulnerabilidade temporária, 

com isso, devido ao alto nível de pobreza do país no cotidiano, aumenta os pedidos 

das cestas básicas buscando também através do Estado e da sociedade devido o 

amparo (BOVOLENTA, 2013).  

Nesse caso pode-se visualizar um contexto tanto contraditório, uma vez, que 

a cesta básica é mais pedida entre os benefícios, mas ela está longe de amenizar o 

sofrimento dentro de casa. Isso se dá devido à falta de resposta por parte do estado, 

que tem o dever de disponibilizar acesso a direitos socioassistenciais, que viabilizam 

suas proteções. Por vezes, o Estado se resume só a questão de alimentação, 

deixando as outras áreas de serviços socioassistenciais sem a devida atenção, 

fazendo com que cidadãos fiquem sem os atendimentos necessários (BOVOLENTA. 

2017).  

De forma única a política de assistência social não conseguirá garantir 

nenhuma proteção aos indivíduos, considerando o disposto na PNAS – Política 

Nacional de Assistência Social que diz respeito sobre as demais políticas sociais e 

sua articulação necessária, que busca cada vez mais reduzir a responsabilidade dos 

benefícios eventuais. Contudo, outras políticas podem contribuir com suas ações 

para com a rede de proteção social, tendo em seu final um resultado mais elaborado 

(CRUZ, 2017).  

Ressaltamos que para o indivíduo, sair de sua casa em vulnerabilidade, os 

benefícios eventuais se tornam de grande importância para os mesmos. Mas, esse 

não poderá trazer para si mesmo um fim, devido as outras ações socioassistenciais 

estarem em união com outras iniciativas e políticas públicas. A garantia de 
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segurança social como proteção é considerado uma competência entre várias 

políticas garantindo sua proteção (CRUZ, 2017).  

 

METODOLOGIA  

Trata-se de uma pesquisa de natureza qualitativa e segundo Godoy (1995) 

tem o ambiente natural como fonte direta de dados e o pesquisador como 

instrumento fundamental. O estudo dirigido qualitativo tem como cuidado 

fundamental a análise do mundo empírico em seu ambiente natural. Nessa 

aproximação valoriza-se o contato direto e prolongado do pesquisador com o 

ambiente e a situação que está sendo analisada.  

Segundo Gunther (2006), a pesquisa qualitativa apresenta-se como uma 

ciência voltada em textos, onde os dados coletados tem como fundamento um 

tratamento de análise hermenêutica, além de partir para a construção da realidade a 

partir de uma perspectiva subjetiva buscando descobrir e construir teorias 

representando também por sua grande versatilidade e resiliência.  

Este estudo faz parte do cumprimento do estágio supervisionado do curso de 

Psicologia do Centro Universitário Univértix. Foi realizado através de observação e 

questionário direcionado a psicóloga do CRAS. 

No que diz respeito ao questionário tende a ter uma lógica interna sobre os 

objetivos da aplicação no momento da confecção das questões, é preciso que possa 

deixá-lo o mais claro e o objetivo possível para que o leitor não tenha dificuldades 

em entender seu conteúdo uma vez que ele não terá o material disponível para 

consulta (MANZATO, SANTOS 2012).  

A observação acontece quando as especificações com relação a em que 

época e em qual o local a observação foi efetivada, do mesmo modo, a quem foi 

observado, e o fato dos comportamentos e ocorrências ambientais fornecerem 

dados sobre de que maneira a observação foi realizada, isto é, as metodologias de 

amostragem e registro de dados, e conhecimento sobre qual foi observado, ou 

melhor, o registro propriamente dito (DANNA, 2011).  
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RESULTADOS E DISCUSSÕES 

O CRAS observado possui uma sala onde são realizadas as oficinas do 

serviço de convivência, a recepção, uma sala do cadastro único, duas salas para 

assistência social, sendo uma do PAIF e uma da proteção básica especial, uma sala 

para a criança feliz e uma sala da coordenação. No que se refere aos trabalhadores 

no local, destacamos uma recepcionista, três auxiliares para a bolsa família, uma 

auxiliar de serviços gerais, uma psicóloga da proteção básica especial e uma 

assistente social, uma psicóloga para assistência do PAIF e uma assistente social, 

uma psicóloga da criança feliz e três visitadoras, uma profissional de educação 

física, um oficineiro de capoeira, um professor de música, um professor de teatro, a 

coordenadora do CRAS e uma orientadora social. 

No atendimento do CRAS destacamos serviços da bolsa família, PAIF 

(benefícios eventuais, visitas domiciliares, grupos, atendimentos individualizados, 

palestras), proteção social especial (atendimentos individualizados, visitas 

domiciliares), oficinas do serviço de convivência e fortalecimento de vínculos (SCFV) 

como educação física, capoeira, capoterapia, música, teatro, além de orientação 

social. Os grupos trabalhados são com crianças, adolescentes, idosos, e as 

mulheres acompanhadas pelo PAIF (grupo de mulheres). 

 Para melhor compreensão dos benefícios eventuais ofertados no CRAS 

observado, realizamos um questionário a psicóloga do serviço que nos informou que 

existe uma lei municipal específica, é uma lei do ano de 2019, e que nenhum dos 

benefícios eventuais oferecidos pelo CRAS são contínuos. 

         Assim, perguntamos à psicóloga se acreditava que os benefícios eventuais 

fazem diferença na vida das pessoas, e ela relatou uma certeza, no sentido positivo, 

relatando que os benefícios eventuais são concedidos em casos de necessidade 

decorrentes de situações inesperadas e enfatizou que além da prestação de serviço 

realizada, deve-se haver acompanhamento e orientações necessárias para um 

melhor manejo da situação. 

Nesse mesmo viés, questionamos se ela acreditava que o benefício eventual 

poderia de fato ajudar as pessoas ou poderia deixa-las “acostumados”, e ela nos 

disse:  
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Sim, acredito que possa ajudá-los, assim como também acredito que possa 
deixá-los acostumados; entretanto, devido ao segundo ponto, como 
Psicóloga da Equipe Técnica do PAIF, procuro, com frequência, realizar 
uma psicoeducação com os mesmos sobre qual o funcionamento dos 
benefícios eventuais, além de orientá-los sempre, sobre a necessidade do 
desenvolvimento da autonomia e independência. Além do mais, nos grupos 
do PAIF, esse se torna um dos assuntos importantes a serem trabalhados 
(PSICÓLOGA DO CRAS). 

 

A política de assistência social, tem como objetivo buscar trabalhar a 

autonomia dos usuários no CRAS, organizando o fortalecimento das famílias e 

comunitários, fortalecendo os vínculos para que possam criar autonomia, 

independência, segurança e acesso aos direitos (BRASIL, 2017).   

  É sempre importante trabalhar com esses usuários do PAIF, a questão de 

tentarem arrumar um emprego, ter a responsabilidade de colocar alimentos dentro 

de casa, de ter sua própria autonomia, saberem resolver seus próprios conflitos 

familiares, que muitas das vezes, eles trazem isso para o CRAS, por não saberem 

resolver, e não dependerem somente dos benefícios eventuais. 

    Questionamos quais os benefícios eventuais ofertados pelo CRAS no 

momento da observação e a psicóloga destacou o Auxílio Natalidade, sendo este 

um requerimento realizado até 90 dias contado da data do nascimento do bebê, é 

um benefício no valor de R$ 500,00, de acordo com os produtos que o responsável 

consta ser o prioritário para o bebê. A concessão é destinada a atender as famílias 

que estão em situação de vulnerabilidade social do município e que tenham 

realizado o acompanhamento pré-natal. O Auxílio Alimentação, que é concedido em 

caráter de emergência, para as famílias que estão em situação de vulnerabilidade 

social, é entregue em produtos de alimentação básica. O Aluguel Social, é 

concedido para famílias em situação de vulnerabilidade social e econômica ou que 

se encontram desabrigadas visto que seus domicílios foram atingidos ou que contém 

algum risco de desabamento. O valor do aluguel social pode equivaler até um salário 

mínimo, sendo realizado por um período de até 06 meses, de acordo com a situação 

encontrada. O Auxílio Passagem, concedido para migrantes que estejam em 

situação de vulnerabilidade social e econômica, as passagens são oferecidas para 

as cidades vizinhas. E o Auxílio Funeral, que se constitui no custeio das despesas 
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do funeral, visando minimizar as vulnerabilidades causadas por situações de morte 

ocorrida em famílias em situação de vulnerabilidade social e econômica. 

           O nascimento, a morte, situações de calamidade pública são ocorrências de 

vulnerabilidade temporária e estão presentes nos municípios e também possuem 

previsão legal na concessão (BOVOLENTA, 2018). 

          Para encerrar, perguntamos sobre discursos populares que ouvimos sobre 

“dar as coisas as pessoas, não ajuda para que elas possam conquistar” e a 

psicóloga respondeu:  

 
Há pessoas que realmente não tentam ir atrás de conquistar seus objetivos, 
assim como existem outras que não possuem oportunidades semelhantes a 
muitos. Para isso existe o Centro de Referência de Assistência Social 
(CRAS), para ajudar os que possuem uma maior vulnerabilidade a 
desenvolver seus vínculos familiares e sociais, ampliando assim sua visão 
para o mundo ao seu redor, além do desenvolvimento de potencialidades e 
de aquisições, e da ampliação do acesso aos direitos de cidadania. Se torna 
muito amplo falar que apenas o CRAS conseguirá mudar a visão das 
pessoas sobre a vida social, levando-os a aprender a conquistar suas 
“coisas”; é preciso um trabalho em conjunto, uma vez que há todo um 
histórico social, familiar, além da genética, que leva cada pessoa a se 
comportar de uma maneira diferente (Psicóloga do CRAS). 

 
Para alguns profissionais, sendo o SUAS uma política em construção, está, 

entre os objetivos das tarefas, os principais papéis a ser cumprido pelos 

trabalhadores, o de mostrar os caminhos alternativos para as mudanças. Mesmo 

que as mudanças na vida dos usuários constituam como procedimentos lentos e 

graduais, algumas representações buscadas por este trabalho das intervenções e 

relações constituídas entre profissionais e usuários, se assemelham estar se 

materializando na realidade dos serviços.  O trabalho é, o usuário em conjunto com 

o psicólogo, é um procedimento recíproco, já que tanto os profissionais devem fazer 

sua parte, mostrando os caminhos possíveis para as mudanças, como também os 

usuários necessitam ser corresponsáveis pelo sucesso das intervenções, e é isso 

que pode permitir que profissionais e usuários possam, juntos, colocar mudanças 

em movimento (PEREIRA, 2016).  

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS  

A partir da construção deste trabalho foi possível compreender que os 

benefícios eventuais são de suma importância para que em uma situação de 
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vulnerabilidade temporária o indivíduo possa viver em condições dignas. Mas, esse 

não pode ser viabilizado como um fim em si mesmo, pois o benefício eventual assim 

como as outras ações socioassistenciais necessitam estar articuladas com outras 

ações e às demais políticas públicas. 

Nossa hipótese apresentada, sobre os benefícios eventuais se tornarem uma 

rotina prolongada às famílias, considerando a dificuldade de geração de renda a 

população mais vulnerável, não foi confirmada, podendo assim destacar que, 

considerando os motivos para obtenção do benefício eventual, o CRAS em questão 

trabalha de forma correta garantindo assim os direitos e a previsão legal no que se 

refere aos benefícios eventuais. 

Nesse mesmo viés, regulamentar e demarcar o campo de atenção que 

abrange os benefícios eventuais da política de assistência social é parte 

complementar de fortalecimento do SUAS e da importância do direito 

socioassistencial. 
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